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Exmº. Sr. 

FERNANDO AUGUSTOMARQUES RODRIGUES 

Rua Principal, 110 

Paredes 

Alenquer 

2580 ALENQUER 

 

     Ofº. Nº.    20/09-2013  Alenquer, 2009-12-07 

 

ASSUNTO: SESSÃO ORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL  

- Convocatória 

 

No uso da competência que me confere a alínea b) do artº. 54º. da Lei nº. 

169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei nº. 5-A/2002, de 11 de Janeiro, 

convoco V.Exª. para uma sessão ordinária deste órgão, a realizar no próximo dia 16 de 

Dezembro (quarta-feira) na sala de reuniões sita no edifício dos Paços do Concelho. 

A referida sessão tem início às 17H00, com a seguinte ordem do dia: 

PONTO 1: Regimento desta Assembleia para o corrente mandato 

(alínea b), nº. 1 do artº. 53º. da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, alterada e 

republicada pela Lei nº. 5-A/2002, de 11 de Janeiro). 

PONTO 2: Análise e votação de proposta da Câmara de Modelo de 

Estrutura Orgânica do Município (alínea a), nº. 2 do artº. 53º. da Lei nº. 169/99, 

de 18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei nº. 5-A/2002, de 11 de Janeiro). 

PONTO 3: Análise e Votação de proposta da Câmara, de Alteração à 

Postura de Trânsito e Estacionamento de Veículos para a Sede do Concelho – 

Rua Pêro de Alenquer (alínea a), nº. 2 do artº. 53º. da Lei nº. 169/99, de 18 de 

Setembro, alterada e republicada pela Lei nº. 5-A/2002, de 11 de Janeiro). 

PONTO 4: Análise e Votação de proposta da Câmara, de 

Regulamento do Conselho Municipal de Juventude de Alenquer (alínea a), nº. 

C/C: Câmara Municipal Alenquer 
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2 do artº. 53º. da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei 

nº. 5-A/2002, de 11 de Janeiro). 

PONTO 5: Análise e votação de uma recomendação à Câmara no 

sentido da criação do cargo de Provedor do Munícipe 

PONTO 6: Apreciação de uma Informação escrita do senhor 

Presidente da Câmara acerca da actividade e da situação financeira do 

Município e dos processos jurídicos pendentes – estado actualizado dos 

mesmos (alínea e), nº. 1 do artº. 53º. da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro e nº. 4 

do artº. 68º. da citada Lei). 

 

Com os melhores cumprimentos 

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA, 

 

Fernando Augusto Marques Rodrigues 

 

 

 

Nota: Anexo envio a V.Exª. a documentação respeitante ao ponto nº.4 da Ordem do Dia. A 

restante, relativa aos pontos nºs 1, 2, 3, 5 e 6 será enviada oportunamente. 


